

LEI Nº 580/2005 - Sanção Tácita, por decurso de prazo, conforme Artigo 40, Parágrafo 3º da Lei Orgânica do Município. Diamantino, 24 de junho de 2005.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR LICITAÇÃO PARA FIRMAR PARCERIA COM EMPRESAS PRIVADAS PARA A COLOCAÇÃO DE PLACAS COM NOMES DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO aprova e o Prefeito Municipal de Diamantino sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica pela presente Lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a realizar licitação pública para firmar parceria com empresas privadas que tenham interesse em realizar a colocação de placas indicativas do nome das vias públicas municipais (ruas, avenidas, travessas, etc.) em troca de espaço de publicidade, sem gerar nenhum ônus para o Município.

§ 1º - Para a realização de licitação pública o Chefe do executivo deverá dividir a cidade em regiões, conforme determina os técnicos da Secretaria do Planejamento e Gestão Ambiental.

§ 2º - Os critérios para a escolha das empresas vencedoras serão fixados em edital a ser publicado pelo Chefe do executivo Municipal, obedecendo à legislação aplicável às licitações públicas.

Art. 2º – A placa contendo o nome da via pública terá tamanho padronizado pelo Setor competente da Administração Direta da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único – A empresa vencedora da licitação pública poderá fazer propaganda do seu nome ou da sua razão social respeitando a proporção máxima de 30% (trinta por cento) do tamanho em relação à placa com o nome da via pública.

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação revoga as disposições em contrario.
Diamantino 06 de junho de 2005
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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